
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  do  serviço  de
iluminação pública na Rua 2 no Bairro Jardim
liberdade -  Nesta Capital.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação do serviço de iluminação pública na Rua 2 no Bairro Jardim liberdade – Nesta Capital. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
          A falta  de  manutenção  de  iluminação  pública  adequada  aos  moradores  gera  insegurança,
entretanto a troca de lâmpada queimada gera mais conforto visual, contribuindo para que os indivíduos
tenham  bem  estar,  reduz  a  criminalidade  e  permite  que  todos  usufruam  do  espaço  público,
principalmente, no período noturno. Diante do fato solicito o serviço de iluminação pública com urgência
neste local. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de agosto de 2024.
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